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Avenida de Brasília, Edifício DGPA, 1449-030 Lisboa ou remetido
pelo correio, registado com aviso de recepção, expedido até ao último
dia do prazo fixado para a entrega de candidaturas, para a mesma
morada, devendo conter os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, data de nasci-
mento, nacionalidade, estado civil e número e data de validade
do bilhete de identidade e serviço que o emitiu), residência,
código postal e número de telefone;

b) Habilitações académicas;
c) Indicação da categoria detida, serviço a que pertence e natu-

reza do vínculo;
d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os

requisitos gerais de admissão a concurso e provimento em
funções públicas, enunciados no n.o 2 do artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes
documentos:

a) Currículo profissional detalhado, datado e assinado, do qual
deverão constar, nomeadamente, as habilitações académicas
e as funções que exerce, bem como as que exerceu, com
indicação dos respectivos períodos de duração e actividades
relevantes, assim como a formação profissional detida, com
indicação das acções de formação finalizadas (cursos, estágios,
especializações e seminários), indicando a respectiva duração,
datas de realização e entidades promotoras;

b) Fotocópias dos documentos comprovativos das habilitações
académicas e das acções de formação;

c) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, emitida
pelo serviço de origem, da qual constem de forma inequívoca
a natureza do vínculo, a categoria detida e o tempo de serviço
na categoria, na carreira e na função pública (expresso em
anos, meses e dias);

d) Fotocópia do bilhete de identidade.

11.3 — A não apresentação, pelos candidatos, dos documentos com-
provativos dos requisitos de admissão exigidos determina a exclusão
do concurso.

12 — Publicitação — a relação de candidatos e a lista de classi-
ficação final serão afixadas nos placards existentes na sede desta Direc-
ção-Geral, na Avenida de Brasília, edifício DGPA, em Lisboa.

13 — Regime de estágio:
13.1 — A frequência do estágio será feita em comissão de serviço

extraordinária.
13.2 — O estágio tem carácter probatório e terá a duração de um

ano.
13.3 — O estágio obedecerá ao regime do regulamento aprovado

pelo Despacho Normativo n.o 688/94, de 8 de Setembro, publicado
no Diário da República, 1.a série-B, n.o 224, de 27 de Setembro de
1994.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

14 — A composição do júri do presente concurso e do estágio será
a seguinte:

Presidente — Alberto Fernando Brás, inspector das pescas.
1.o vogal efectivo — José Marques Ribeiro, inspector superior

principal.
2.o vogal efectivo — Vítor Rodrigues Costa, director de serviços.
1.o vogal suplente — Francisco Farinha Louro Branco, inspector.
2.o vogal suplente — Ana Paula Silva Ramalho Almeida, asses-

sora.

14.1 — O presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.o vogal efectivo.

23 de Junho de 2005. — O Director-Geral, Eurico Monteiro.

Instituto Nacional de Investigação
Agrária e das Pescas, I. P.

Despacho n.o 16 166/2005 (2.a série). — Considerando que o
lugar de director de serviços de Gestão e Administração, dos serviços
centrais deste Instituto, ficou vago em virtude de o titular do referido
lugar ter sido nomeado em comissão de serviço no cargo de coor-

denador do Gabinete de Informática dos Serviços de Administração
e Acção Social da Universidade Técnica de Lisboa;

Considerando a necessidade de manter em actividade regular para
o normal funcionamento do serviço a referida Direcção de Serviços,
a qual tem vindo a ser assegurada pela assessora da carreira técnica
superior Teresa do Céu Vieira da Luz Gonçalves desde 20 de Junho
de 2005:

Nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, é nomeada para exercer, em regime de substituição,
o cargo de director de serviços de Gestão e Administração a referida
funcionária do quadro de pessoal deste Instituto, com efeitos a partir
de 20 de Junho de 2005.

A nomeação, fundamentada na aptidão da visada, tem ainda como
suporte o seu curriculum vitae, que se anexa.

20 de Junho de 2005. — O Presidente, José Empis.

ANEXO

Curriculum vitae

Nome — Teresa do Céu Vieira da Luz Gonçalves.
Data de nascimento — 1 de Novembro de 1965.
Naturalidade — Funchal.
Nacionalidade — portuguesa.

Habilitações académicas

Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade
de Lisboa, menção de Ciências Jurídico-Políticas, Janeiro de 1989.

Curso de pós-graduação em Estudos Europeus, vertente jurídica, Cen-
tro de Estudos Europeus da Universidade Católica Portuguesa, Lis-
boa, Julho de 1994.

Experiência profissional

Curso de estágio profissional no conselho distrital de Lisboa da Ordem
dos Advogados e frequência de estágio com a Dr.a Dulce Franco
Vilhena de Carvalho, 1989 — cédula profissional com inscrição sus-
pensa a seu pedido.

Técnica superior estagiária e de 2.a classe no Instituto de Reinserção
Social, entre 25 de Setembro de 1989 e 21 de Dezembro de 1995,
com funções de concepção, adopção e aplicação de métodos e pro-
cessos técnico-científicos na elaboração de estudos e relatórios de
assessoria técnica aos tribunais de família, menores, de comarca
e de círculo com vista à tomada de decisão no exercício das res-
pectivas competências. Substituição do coordenador de equipa nas
suas ausências e impedimentos de Outubro de 1992 a Outubro
de 1993.

Consultora jurídica de 1.a classe no Gabinete Técnico Jurídico da
Secretaria-Geral do Ministério das Finanças de 22 de Dezembro
de 1995 a 30 de Setembro de 1996, com funções de concepção,
adaptação e aplicação de métodos técnico-científicos na elaboração
de estudos, na concepção e desenvolvimento de projectos e na
emissão de pareceres nos domínios da área jurídica e de docu-
mentação.

Chefe de divisão do Gabinete de Apoio Jurídico do Instituto da Con-
servação da Natureza de 1 de Outubro de 1996 a 22 de Junho
de 2000, com funções de distribuição, supervisão da elaboração
e elaboração de pareceres e informações jurídicas, estudos legis-
lativos, instrução de processos de averiguações, de inquérito e dis-
ciplinares, de contra-ordenação e representação legal em recursos
e acções de contencioso administrativo.

Técnica superior principal da carreira de jurista no Instituto Nacional
de Investigação Agrária e das Pescas entre 23 de Junho de 2000
e 15 de Junho de 2005, com funções de consultoria jurídica, englo-
bando a elaboração de pareceres jurídicos, estudos legislativos, pro-
jectos de resposta em recurso hierárquico e contencioso e projectos
de regulamentos internos.

Assessora no Instituto Nacional de Investigação Agrária e das Pescas
desde 17 de Junho de 2005.

Despacho n.o 16 167/2005 (2.a série). — Ao abrigo da alínea c)
do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 112/95, de 23 de Maio,
com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 293/98,
de 18 de Setembro, o presidente do Instituto Nacional de Investigação
Agrária e das Pescas, I. P., estabelece a seguinte classificação das
zonas costeiras de produção de moluscos bivalves:


